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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 6159	
a

Decreto n9 84.621 de 09 de abril

Abre ã Justiça do Trabalho, em favor do Tribu
nal Regional do Trabalho da 5a. Região, o crédI
to suplementar no valor de Cr$ 235.000,00, pari
reforço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

C) Presidente da República, u
sando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, daCons

tituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9 6.730,

de 03 de dezembro de 1979 DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ã Justiça do Trabalho, em

favor do Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região, o credito

suplementar no valor de Cr$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco

mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no

anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anteri"qcorrerão de anulação parcial
da dotação Orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e nó

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário.

Brasília, em 08 ,de	 abril	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

-Emane Gtilvéair

Delfim Netto

de 1980	 milhões, duzentos e dez mil cruzeiros), para reforço dedotàçoes

orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos \nacessários ã execução do

disposto no artigo anterior dedbrrerão de anulação parcial da do

tação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no moa

tantç especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em	 09 de	 abril	 de 1980;

159.9 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvê#

Delfim Netto

ANEXO I	 SUPLEMENTAM
(ANEXO AO DECRETO N9 84.621, DE 09.04.80)

CR$1.000,00

ANEXO I

(ANEXO AO DECRETO NO 84.622, CE 09.04.80 )

ANEXO II

(ANEXO AO DECRETO NO 134.622, DE 09.04.80 	 )

SUPLEMENTAÇÃO

Cr$ 1.000,00

CANCELAMENTO

Cr$ 1.000,00

COD/G0 ESPECIFICAÇÃO
• NATUREZA

DA	 .
DESPESA

VALOR

PRESIDENC/A DA REPUBLICA 	 ,

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

167.210

167.210

1113.03070202.242 MANUTENÇÃO DA REPRESENTAÇÃO EM RECIFE 2.360

3120.00 60 --
3132.00 2,300

1113.03070202.243 MANUTENÇÃO DA REPRESENTAÇÃO EM SÃO PAULO 1.850

3120.00 750
3132.00 1.100

1113.03070212.013 COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 163.000

3120.00 13.000
3132.00 57.500
3192.00 10.000
4120.00 82,500

TOTAL 167.210
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I	 NATUREZA

	

CODIGO.	 I	 ESPECIFICACAO	 I	 DA	 VALOR

	

.	 I	 ' DESPESA
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I
IJUSTIÇA DO TRABALHO	

.23.5..I
(TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5A REGIAD 	 11V
1

0806.02040214.430ISERVICOS POSTAIS E DE TELECOMUNICACOES 	 235'
I	 3192.00	 235
I
I^
1

TOTAL I	 235

ANEXO II	 CANCELAMENTO
(ANEXO AO DECRETO N? 84.621, DE 09.04.80)

CR$1.000,00

Decreto n984.622 , de 09 de abril de 1980
Abre ã Presidência da República o crédito su
plementar no valor de Cr$ 167.210.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Or
Çamento.

O Presidente da Repúblic-a
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9
6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ã Presidência da Repú

blica em favor da Secretaria de Planejamento, o crédito suple

mentar no valor de-Cr$ 167.210.000,00 (cento e sessenta e sete

CoDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA •

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGENCIA 167.210

RESERVA DE CONTINGENCIA 167.210.

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 167.210

9000.00 167.210

TOTAL 167.210

Decreto n9 84.623 .de 09 de abril de 1980

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979. DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto á Presidência da Revi.:

blica,em favor da Escola Superior de Guerra, o crédito suple

mentar no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros),

para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo 1 deste

Decreto.
Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterion decorrerão de anulação parcial

das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto

e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 09 de	 abril
	

de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas

Delfim Netto


